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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022 

(Do Sr. CARLOS ZARATTINI) 

Altera o artigo 13 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescido o § 9º, ao artigo 13 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º............................................................................................. 

.................................................................................................... 

XIII - ............................................................................................ 

.................................................................................................... 

g) (revogado) 

h) (revogado) 

.................................................................................................... 

§ 9º É vedado aos Estados e ao Distrito Federal:  

a) Nas operações com bens ou mercadorias, nas aquisições em 

outros Estados e Distrito Federal, sujeitar as empresas optantes pelo 
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Simples Nacional ao regime de antecipação do recolhimento do 

ICMS.  

b) Exigir nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de 

bens ou mercadorias, em qualquer hipótese, diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual.” (NR) 

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas ‘g’ e ‘h’, do inciso XIII do 

parágrafo 1º, do artigo 13, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta de lei tem por objetivo assegurar às microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL o tratamento 

assegurado pelo artigo 179 da Constituição Federal, segundo o qual “União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 

visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 

meio de lei.” Trata-se de sugestão do SIMPI – Sindicato da Micro e Pequena 

Indústria do Estado de São Paulo. 

O tratamento diferenciado e favorecido se aplica nas três esferas de 

governo, poderes, órgãos acessórios e autarquias.  

A sujeição das empresas optantes pelo Simples Nacional a 

antecipações do ICMS e mesmo ao diferencial de alíquota do ICMS em operações 

interestaduais, mormente na aquisição de mercadorias e insumos, contraria o 

dispositivo constitucional retro, pois aumenta e burocratiza as obrigações tributárias, 

administrativas e acessórias a essa classe de contribuintes.  
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Ao contrário de eliminar ou reduzir obrigações e tributos, como 

prescrito na parte final do mencionado art. 179 da C.F., os aumenta e faz com que o 

ICMS seja mais elevado ao optante do Simples Nacional do que às demais 

empresas, ainda que de médio ou grande porte.  

Isso porque o artigo 23, da Lei Complementar nº 123/2006 veda a às 

microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional a 

apropriação e/ou transferência de créditos relativos a impostos ou contribuições 

abrangidos pelo Simples Nacional, no caso, o ICMS, ao passo que as empresas não 

optantes do SIMPLES NACIONAL podem aproveitar tais créditos, de forma que 

anulam o custo da diferença tributo.  

Dependendo do tipo de atividade e produtos com que trabalha a 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, torna-

se mais onerosa opção pelo Simples Nacional do que pelos regimes de Lucro 

Presumido ou Real.  

E nem se diga que o a opção pelo Simples Nacional é facultativa no 

âmbito da livre conformação do planejamento tributário e com isso deve o 

contribuinte arcar com bônus e ônus decorrentes dessa escolha empresarial, posto 

que a Constituição Federal é clara no sentido de que o tratamento à microempresa e 

à empresa de pequeno porte deve ser no sentido de eliminar ou reduzir burocracia, 

obrigações administrativas e tributárias. Jamais ampliar tais ônus.  

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta matéria 

para a sobrevivência das micro e pequenas empresas do Simples Nacional, gostaria 

de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do 

Projeto de Lei Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 
 

Deputado CARLOS ZARATTINI 
2022_797 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
 
Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 
prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  
VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  
VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  
XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  
XIII - ICMS devido:  
a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 
lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas 
alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de 
cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e 
preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e 
concentrados; preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos 
vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, 
componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; 
medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal 
e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e 
caixas d'água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; 
fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores 
e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; 
centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; 
extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; 
aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso 
doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 
detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias 
pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas 
operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
da publicação) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 
estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 
quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   
b) na importação de serviços;   
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  
§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 

de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao 
contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 
na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 
demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 
g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  
I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 
e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 
de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio 
celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 
segmentos econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 
carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 
indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 
de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, 
aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial 
relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação)   

 
Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o 

limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, 
nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4º do art. 19. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 
tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 
no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 
manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Créditos 

 
Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 
não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização e 
observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional 
em relação a essas aquisições.  

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo 
deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto 
nos Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.  

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 
aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo corresponderá ao percentual de 
ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar.  

§ 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 
ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 
trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;  

III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a 
faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 
mês da operação;  

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 
determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei Complementar deverá 
incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 
Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da 
procedência dessas mercadorias.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.  
 
Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.  
§ 1º Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e 

percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na 
forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, 
exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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